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EDITAL rARA RELANçAMENTO nn pnncÃo nr.nrnôNlco N" 13.05.01i2022

ORTGEM: SECRETARIA DE EIUCAçÄO E CULTUI{A ;

r. pnnÂnrgulo

A PREFEITURA MLINICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.01.024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesmaPortaria, que receberá e

abrirâ no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

nonnas e condições do presente Edital e as disposições contidas naLei no 10.520, de 17 de julho de

2002,nalei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de

14 de Dezernbro de 2006 e alterações, Decreto Federal n" 10.02412019.

rr. DAs DISPOSTÇÕES pRET,IMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considgrado o VALOR
uNrrÁRIo)
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura
Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).

MODO DII DISPUTA: ¿\berto e Fechado,

LOCAL DO PREGÃO: wwrv.bllcompras.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
DÄTA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇAO: ATI] O DIA OI DE

JULHO D82022ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE.i\BDRTIIRA DA SESS.Ã.O PÚBLTCA: ATÉ O DIA 01 DE ruLHO DE2022 ÀS Oq

H00I\4IN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTÄ IIE PREÇOS: ATE O DIA 0l DE JULHO D8 2022 AS 09

FI3OMIN ( I{orário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, .siglas e abreviaturas com os mesnlos signìficados,

conforme abaixo:

1.. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. IIABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-

financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

preços;
i. 4OTO¡CATÁRIA: Pessoa jurídica venceclora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal cle Amontada, mediante as Unidacles

Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; :

6. CONTRÄT¡\DA: Pessoa jurídioa à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçáo, e é signatária do

contrato.com a Administração Pública;

7. PRIIGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação

de habilitação, abertura, condução dos procedirnentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos

trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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S. EQUIPE DE ÀPOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura
Amontada, formada por, no mínimo, 03 serviclores que prestarão a necessária

PREGOEIRO durante arealizaçáo do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abeftura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessaclos;
11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme aft. 48, III, da Lei Complementar no12312006;

12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte, conforme art. 48, I, da Lei Complementar no 123/2006;
11.l'}MA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário OFrcial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade
conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LTCTTAÇAO

1.1 - AQUTSTÇÃO DE CARROCERTA FECHADA TrPO FURGÃO
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTTIRA
AMONTADA/CE, conforme especificações contidas neste Termo de Referôncia.

1.2 -Integram este Edital os seguintes anexos:
Ä.NEXO I. TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO AP.T,27,

INCISO V, DA LEI No 5.6øøtgS; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, cont o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

d) Desclassifioar propostas indicancio os motivos;
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha cla proposta ou do

lance de menor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação'

2 -DAPARTTCTPAÇÃO, DO CREDENCTAMENTO E DA LrCrrAÇÃO.

DE
DE
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2,1, - Poderão participar desta licitação exclusivamente as microempresa ou
pequcno porte, nos termos da Lei Complementsr 12312006, e que satisfaçam a todas

da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o o
licitação, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2.2 -Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

c) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representagão, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participação no cerlame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios cliante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema cletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e qlle sua proposta está em

conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se ettquadra como micro empresa

- N'IE, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 -i) vedada a qualquer pessoa fîsica ou jurídica a representação, na prêsente licitação, de rnais de

uma enìpreso.
2.8-É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu reprcsentante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senln, aincla

que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ftcaúta cargo do licitante quo pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o eqnivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;

2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

oustos de desenvolvimento, atualizaçáo e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, cla Lei n". 70,52012002;

2J2- A licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente pro.ór.o, inclusive quanto à contratação, informações de impugnações,

recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços e dernais atos que se fizerem

necessários.
2.13- DO CREDENCTAMENTO NO APLTCATryO LTCTTAçÕES
2.13.1- A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Biasil - BLL (rvww.bll.orgcompras.org.br) ou através de ttma corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária.

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da

Lei Complcmentar no. 12312006 e da Lei no. 11.48812007, pPJa qtle possam gozar os benofioios
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previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, rcspectivamente, é necessário,

cretlenciamento, acrescentar as expressões ooMicroernpresa" ou "Empresa de Pequeno

"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, 
((ME ' ou "EPP" ou "COOP", à sua ftrma otl

denominação, conforme o caso.
2.13.3 - A empresa que não for ((ME" ou "EPP" ou ooCOOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas c empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico c social no âmbito municipal e regional, a ampliação
da efïciência rlas políticas públicas c o inccntivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei
Complementtr 123/2006 alterada pela Lei 14712074,

3.0- DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
PELO I,ICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharäo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, cxclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

I)ocumentos de Habititação e a Proposta de Preços (conforme anexo III - devidamente assinada,

com papel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas

especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e inclusos todos os

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorentes da execução do objeto, com o prazo cle validade

da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o anexo III do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não

podendo se iclentificar no sistema, sob pena de desclassificação da proposta e das sangões previstas

nesse Edital
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposla e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura cla sessão púrblica.

3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenantente os

requisitos <te habilitação e que sua proposta está etn conformidade com as exigências do Edital.
3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta.sujeitarâ a

licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTA,S E DA FORMULAÇ.Ã.O DE LANÇBS
4.1 - O PREGOtsIRO verificará as propostas apresentadas, desc.lassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4,2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentacla e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifîcaclas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

4.4 - Os preços cleverão ser expressos em reais, corn até 02 (duas) casas decimais em seus valores

globais 
" 

uniiá.ior, inclusive ern-propostas de adequação, quando for o caso.

4.5 - Clasrificadas as propostas, o FREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando etttão as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico'

4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participal da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente

iegistìado no sistema e os demais participantes terão conhecimento irnediato. O sistema não

iclentiflrcará o autor dos lances aos demais participantes'

4.7 -Paruefcito de lances, será considerado o VALOR UNITARIO.
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4.8 - Na fase de lances, o lance fînal não poderá superar o valor estimaclo; e, caso o lote

composto de itens, o preço unitário do itcm também não poderá superar o valor estimado.

se.ja realizada a fasc de lances, o licitante que coton na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que uão supere o valor estimado pela Administração.
.4.9 - Nos casos em que a adjudicaçiro seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de

desclassifrcação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor Co(s)

item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que cotnpõe o processo licitatório do

qualeste Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poclerá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, clesde que

seja inferior ao seu último lance ofei4ado e diferente de qualquer lance r,áìido para o item.

4.11 - Nõo.serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

rcgistrado em primeiro lugar.
4]2 - Durarle a sessão pírblica, os licitantes serão informa{os, em tempo real, do valor do menor

lance rcgishado, r,etlade a identificação do licitante
4.13 - Caberâ a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsár,el pelo ônus clecorrente da perda de ncgócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.14 - Será adotaclo para o envio cle lances no pregão eletrônico o modo de clisputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fìnal e fechado.

4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fecharnento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período cle

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, finclo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
4.16'- Ilncerrado o prezo previsto no item anterior, o sistema abúrát oportuniclade pora que o atttor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superiores òquela

possam ofertàr urn lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste.prazo.
4,17 ,i - Não havendo pelo ntenos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autoies

dos melhores lances subsequentes, na ordem dc classifrcação, até o máximo de três, oferecer ttm lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até'o eucerrathento deste prazo.

4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a orclem crescentc de valores.
4.17.3 - lrlão havendo lance fînal e fechado classificado na forma estabelecicla nos itens anteriores,

haverá o reinlcio da etapa fechada, para.eue os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

elassifrcação, possam ofertar um lancc final e fechaclo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

enceffamento deste ptazo,
4.18 - Poderá o pregoeir;o. auxiliado pela equipe de apoio, jrrstiticadamente, admitir o reinício cla etapa

fechada, caso nenhumllicitante classificado na etapa de lance fechado atender rìs exigências de

habilitação.
4.19 - Ño caso de desconexõo entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistemo no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recepção dc.s lances, retornando o(a) Pregoeilo(a), quanclo

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
q.ZO - Quandó aiesconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, c sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, airavés de

rnensagem no Sistema, divulgando data e hcr¿ cla reabertura da Sessão.

4.21 -Havenclo rnais de um item/lote na licitação, o PREGOEIIIO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas

5 . DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPCISTA

5.1 - Será considerado venccdoro licitante que, classificado e qualificado, tendo

cle lanoes, se houver, apresente o MENOR PREÇO ll ATENDA AS

IIABILTTAÇÃO DESTE ADITAL.

particþado da etapa
EXIGEIYCIAS DE
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5.2- Não seriio levadas em consicleração, vantagens nõo previsttn neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências

e demais disposições deste edital
5,4- Serão desclassificados os licitantes qualificaclos que apresentem preços manifestamente

;ï,.:Hff; a a etapade envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições cliferentes das previstas neste edital,

!ïI"$:åîff:îTå1J""ïi:ìfii'ilå:iTåî as propostas com seus respectivos rances nnais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação an máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamentc.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo rnínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação'dâ proposta'

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitantc não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. '

5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para û'oca de meusagens entre o I'REGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da atafnal
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pirblica pelo sistema eletrônico e/ott por

publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(oinco) dias, assinaclo pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta'

5.13 - Será procedida consulta da rcgularidade das empres¿s e/ou profissionais participantes do

csrlame, em especial ao impedimento daquelas em coutratar com o Poder Público, por meio do

Caclastro Nacional de Empreias inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

cle 15 de marçcr de 2010, assim como consulta à l-ista de Inidôneos do Tribunal de Cont¿s cla União.

5.1.4 - Às Microempresas ou Enrpresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisqtrer restrições na

comprovação cla regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir do momento em que for declarada arematante do certame, prorrogáveis por igual períoclo, a

ôritério da Aclministração Pública, para regularização da documentação, nos tennos do $ l" do art' 43

da Lei complementar f 12312006, com vista à contratação.
5.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem plejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal tto

8.666193 e. art. 7o da Lei Federal no 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remaltescentes, na ordem de classificação

5.16 - Caso haja cota reselada e nests inexista vencedor, esta poderó ser adjudicada ao vencedor cla

cota princi¡ral óu, diante de sua recusa, aos licitantes remallescetrtes, desde que pratiquent o prcço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a rnesma empresa vencer a cota reservaCa e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocoffer peto menor preço. :

5.18 - Aplico-se a prioridade de aquisição dos proclutos das cotas reservadas, ressalvaclos os casos om

que a coia reservada for inadequada para atender as quantida<les ou as condições do pedido.

6.0 - DA PROPOSTA ADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação,

através do sistema BLL e/ou através do c-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com, no prazo máxituo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrcmatação, podendo ser prorrogado em sit¡ações

excepcionais ejustificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preencltida na

forma do Anexo III, sob pena de clesclassificação e convocação do licitante que apresentou a tnelhor

proposta subsequente, na ordem

Edital, sem prejuíso clas sanções

de classificação, até a seleção da proposta que melltor etenda a este

previstas neste instrurnento convooatório.

ý':\,ffry9

Ì't¡{itrli¡ fr.}t¡/\ ¡)tr: 
^1.Il 

tNa-^lt\
r::À:t)..r: (¡¡li.¡:i7?,rlr1)/lrtt<tr'l)1 / < :t:ý:: Ö¡ii <¿;¡dt ?Jllì)'(t

Àr¿ Õ6r1e..:¡i 
^¡trir) 

iJ.) !i¿rnt.)ir, 1.31:I I CGr,ì lt:l Ì¡4(t Ö04)
wwÈ¡.àf.'r¡ýìtln(lB ca {¿JÝ t .



A'rr\(ÞrttÍt{r{r
(3ÖVÊÍIl\I<) MlJ 

'\¡IC 
I r¡,\T.

6.2 - A licitarrte que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habil
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as

do Art. 7o da Lei Federal n" 10.520102

6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada. formulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emettdas ou rasuros, constará o seguinte:
6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marcafiabÅcante (no que couber), o valor
unitário e global cle cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo L
6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado cngloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, como também salários, transporte, tribulos, impostos, contribuições fiscais,

parafîscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitaçõo.
6.3.3 - Inclicação do preço, em algarismos e por extenso, conr no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevaleoendo este último em caso de divergência, nele computado todos os cnstos

diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido
6,3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3.5 - Indicação do reprcsentante legal (nome, profissão, estado civil, dornicílio, docurnento de

identificação e CPF) com poderes específîcos atlibuídos através de procuragão pública ou cópia
acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6,3.6 - Nílmero da conta corrente bancríria e agência de origem da licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva iesponsabilidacle da licitante, não lhe assistindo o direito
cle plcitear qualquer alteração, sob alegação cle erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando
desde já ciente, que tais atos poderão imputar penalidade à mesmit.

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com'quantitativo de item inferior ao deteminaclo pelo

cdital.

7. DA HABILITAÇÃO
1.|-Para se habilitarem nesta licitação, os intcressados deverão apresentar a documentagão abaixo

rnencionada.
7.2- Caso o docurnento apresentado seja expedido ¡ror instituição que legalmente e com regularidade

permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá veriftcar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7,3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos scus objetivos sociais com o objeto da licitação.

7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Caclastro de

Fomecedores da Ptefeitura Municipal de Amonfada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação juríclica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigiclos neste

eclital, desde que, quando da verificaç.1o pelo PREGOEIRO, seja constataclo que a doctmrcntação

e>ligida esteja devidamente regular, denl.ro do prazo de validade previsto para este certane e

disponível no arquivo e controles do oompetente Cadastro.

7.5- Caso o <locumento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo fînal de seu período de validacle

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenientemente, enviar o documento à. Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidacle fiscal deverão apresentar igualdade cle CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressanente no referido documetrto c¡ue

ele.é válido para toclos os cstabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

7.7 - Caso häja tlocumentos rcdigidos em idioma estrangeiro, os.ntesmos somente serão çonsi<Íerados

se tbrem acompanhaclos da versão em português finnada por tmdutor juramentado'

7.8 - Os documentos exigidos neste certame cleverão set aprescntados no prazo de valiilade, em caso

,d b
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de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE n,Lnrr,rrAçÃO

B.r - RELATTvA À H¡.nrr,rr¿.ÇÃo.¡unÍorc¡.:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
regishados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial ern caso de empresa

individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu setts

atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇ^O, enì se trataudo de ernpresa ou sociedade estrangeira ent

funcionamenro no País, c ATO DE CONTRI{TO DE AUTORIZAÇ^O PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANTZAÇ^O D¡\S COOPERATTT/AS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou cstatuto social, nos tetmos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;

n) Comprovação da composição dos órgãos'de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.7 6417 1;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata cla assembléia que o aprovou;
VI) Rggimento dos fundos constituídos pelos cooperados oom a Ata da assembléia que es aprovot6

\rII) Editois das 03 últimas assembléias gerais extraorclinárias.
8.1.5 CERTIF'ICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no c&so de licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, qtte substituirá os

documentos referentes rì habilitação jurídica, qualificação cconômico-financeira e reguiaridade frscal

exigidos neste cdital.

8.2.- PROVA DE INSCRTçÃO Nn:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

bj Fazencla Estadual ou Fazenda Municipal, conforme scu râmo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADA F'ISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova cle regularicladepara com a lìazerrda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovação cle quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Ceftidäo

l.,legativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Pofaria Conjunta PGFN/RFB nn 1.751/2014, de 02.10.2014.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazencle Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos iuscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser fcita através clc Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Ftmdo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

rle Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova cle situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme I.ei 12.44012.011.

.9.4- QUALTFTCAçÃO rÉCNrCl :
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8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa

direito público ou privado (com firma reconhecida), que comprove aptidão para o
objeto desta licitação;

8.5- QUALIF'rCAÇÃO ECONOMTCO-I'TNANCEIRÄ
8.5.1--CDRTTDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇAO DE FALENCIA OU CONCORDATA
expedida pelo rlistribuiclor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
8.5.2- Balanço petrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultaclo do Exeroício -
DRts do últirno exercício social, já exigíveis e apresentatlos na forma da lei, qllc comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhaclo do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)

regis:trado(s) no Conselho Regional cle Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tudo clevidamentc registraCo na Junta Comercial da secle da licitante ou na Receita Federal do Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, exceto para o Microempreendedor individt¡al -
lvIEI. A comprovação da boa situação financeira será bascada na obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação clas formulas:

*LG: Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo ntaior ou igual a 1,00
' Passivo Circtllante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedarje por ações, o balanço deverá ser acompanhado da prtblicação em jornal

oflrcial e ern jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrirnonial Cevera ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinsdo

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representantc legol cla

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumeuto convocatório.
S.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos <le 0l (um) ano), deverá ser apresentado o

bolanço de abcrtura acompanhado dos termos de abertura o de enceffamento devidamente registrados

no órgão competente, constando, aincla, no balanço, o número do Livro Diário e das folltas nos quals

,. u"huto tranicrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por conta<lor registrad<r

no Conselho Regional de Contabilidacle e pelo titular ou representgnte legal da empresa.

8.6- OUTRAS EXIGENCIAS :

8.6.1. Declaração expressa de que atende ao dispcsto no Art. 7o, inciso XXXIII da CFl88, confonne

modelo do Anexo II.
8.6.2. f)eclaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexistc rlualc¡uer:fato

irnpeditivo à sua participação, conforme Anexo II.
8.6.3 - Certidão Simplifrcacta e Certiclão Específìca expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, comprovanclo lodos os atos da Empresa (inscrição, enquadratnento, alterações de dacleq,

etc), expeclida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias,.exigidas apenas das licitante que estejam

sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microemprecndedor individual - MEf
A.ä.¿ -ncverá a empresa vcncedora no ato da assinatura do contrato apresentar o ALYÂnot nU
FUNCIONAMENTO, salvo se dispcnsada nos temos da legislação vigente.

9;0- ÐOS RECURSOS
9.1 - Dcclarado o vencedor, o Sistema abrc a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interessc da

licitante entrar com recurso, com registro da síntese clas suas razões devidamente fundamentocla,

poderá manifestar srn intenção neste momento, no trrrazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicattclo em
i'Recurso" quando lhe será conceclido o prazo de .03 (tr'ês) Cias para apresentação das l:azões do

recurso, exciusivamentc no sisterna clo licitações-e, no c-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou

através cle protocolo no Setor da Cornissäo cle Licilações, no endereço apontado no rodapé, ficando as
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demais licitantes desde logo intimadas para rprescntação das conftarcazöes, em igual
que ccmeçam a contar do término do prazo da recorrents, no mcslno sistema.

9.2 - A falta cle manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso.

9.3 - Não será concedido prazo pat'a recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o reourso pela proponente.

9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento cle recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo pernranecerão com vista franqueacla aos interessados na Conissão de

I-icitações, sala da Coordenação de Licitações, no cndereço apontado no roclapé.

9.7 - () acompalhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a estc Edital poclerão ser

consultados através do sistcma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil RLL
(rvww.b I i, orgcolnpras. org. br), que será atualizado a cada

10.0- DA, HOMOLOGAÇÃO E DA ¡.DJTIDTCAçÃO

elapa constante ngste Edital,

l0.l - Constatado o atendimento das exigências neste eclital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10.3 - A l{ornologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizadadepois da adjudicação do objeto ò proponente vencedora.
10.4 - Havenclo recurso, lpós scu julgamento e constatada a regularidade dos atos pratica<los, a

nutoriclade competente adjudicará o objeto e homologará o procedirnento licitatório.
10.5 - Antes de homologar o certame, a autoriclade superior poderá fazer a convocação das licitantes
qnc não tiveram suas propostas recusadas, se houver, pârâ; no prazo informado, não inftrior a 24

(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro dc reserva, pelo preço da licitante vencedora,

desconsiderando-se as margens de ¡lreferênoia e de classificaçõo definida na licitação.
10.6 - Decorrido o prazo do item arrterior sem manifeStação, ttão haverá noYa convocação para lal
finalidacle e a licitante.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES nO (A) CONTRATANTE
11.1 Conforme Tenno de Referência

12.0 - DAS OBRTGAçÕES nO (A) CONrRÄ.TADO (A)
12.1 Confornre Termo de Referência

13.0 - DAS ALTERAÇÕtrS NO TDRMO CONTRÄTUAL
l3.l- A CONTRATADA fica obrigacla a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscirnos ou

suprcssões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnitc de 75% (vinte e cinco por cento) do valcr
iniciat atualizado do C¡>nt¡ato,. conforrne o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e st¡as

alterações posteriores.
13.2 - OTermo Contratual poderá sofrcr alterações obcdcciclas as clisposições contidas no art. 65 da

Lei rro 5.666193. ' :

14.0 - DA FISCALIT'Ä.ç4IO
14.1 - A execução do Termo Contratual será objetð de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

iltermédio de iervidor designado pelo Secretário emissor da Ortlem de Compras do Município de

Amontada.
14.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida uo interesse do Município Ce

Amontada
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerenies ao objeto do Tenno Contratual cleverõo ser

prontatnente atendidas pelo fornececlor, sem qualquer ônus para o Município de Arnontarla'
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15.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIIÿIENTOS E IN{PUGNAÇOES
15.l - Até 03 (três) dias úteis anteriores ù data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poclerá apresentar pediclos cle esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena cle

decadência do direito.
15.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou irnpugnações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, ditecionada ao Pregoeiro, contenclo a

identifieação precis¿ e completa do autor e seu representante legal (acompanhado clos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenonre, estado civil, profissão, domicílio, número

do documento de identif¡caçõo, devidamente datada, assinada e protocolada ne sede da Comissão cle

Preqões da Prefeitura de Amontada ou atraúés do envio para o endereço eletrônic!
licitacão.amontada.ce@ gmail.com. d entro do prazo editalício.
15.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo tle dois dias titeis,

contado data de recebimento da impugnação, sendo a coniessão de efeito suspensivo à,impugnação

meclida excepcional, der,idamente motivada nos autos do processo cle licitação diante eventual
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concessao.
15.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação clos

termos do e{ital será designada nova data para a rcalizaçáo do certalne, exceto quanclo,

inquestionavelmente, a alteração nõo afetar a formulação das propostas.

16.0 - ÐA CONTRA.T^ÇÃO
16. I - O contrato deverá ser assinaclo no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação

parit sua assinatura, sob pena cle aplicação das penalidades cabíveis.

16.2 - Aplica-se às, contratações cle fornecimento decorrentes de Tenno Contratual o disposto no

Capítulo III da Lei Federal nÎ 8.666193, conr suas respectivas alterações posteriores, no qtle couber.

16.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificacla ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar n

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser fîrmada coutrata,ção coln a segttnda

classificada, desde que atendidas às especificações. condições e prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art. 27, ç3o do Decreto no I0.02412A19.
16.4 - Acontratação resultante do objeto deste llclital reger-se-á subsidiariamente pelas norrnas lixadas

pelo Código de Defesa clo Consumidor; Lei n. 8.078, de 11.09.90.

17.0 - DO PRAZO DrJRAçÃO CONTRATUAL
I 7.1 Conforme Tcrmo de Referência

18.0 - DA DNTREGA DO OBJETO
18.1 Conforme Termo de Refcrência

19.0 - DAS SANçOES ADMINTSTRATIVIS.
19.1. Conforme Tçrmo dc Rcferência

20.0 - coNDrÇÔES DE P^GAMENTO
20.1 Conforme Termo cle Referência

21.0 DA TNEXECUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRÄ.TUAL
21. l. Confonne Termo de Referência

22.0 DAS DTSPOSTçÓES Cnn¡rs,
22.1-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arcalizaçáo da

certame na clata rnarcada, a ses.são será ailtomaticamente tronsferido para o primeiro dia útil

sgbseqiientc, no mesmo horário anteriormente estabclecido, desde quc não haja comttuicação dc

pregoeiro em contrário.
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22.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúviclas na interpretação

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o prcgoeiro no seguinte

Comissõo Permanente de Licitação da Pref'eitura Municipal de Amontada, Iocalizada
endereço apontado no rodapé;
22.2.1- A comunicação com as empresas particþantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através cle meio eletrônico: licitagão.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

ftzerem necessários.

22.3- As nornas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa enhe os interessados desde quc não comprometam o interesse da Administração, a finalidacle e

a segurança da contratação.
2?.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidaCe das

infonnações e dos clocumentos apresentados em qualquer fase clesta licitação;
22.5.Independentemente de declaração cxpressa, a simples participação neste ceftame implicará na

aceitação plena das con<lições estipuladas no presentê editâl e submissão às normas nele contidas.

22.6- A desatendimento de exigências formaii não essenciais não irnplicará o afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferigão da sua qualifîcação e a exata compreensão da sua proposta, dtrante
a realização da sessão pública de Pregão.

22.7-É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qrnlquer fase da licitação, a promoção

de diligôncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais qlle assegurem o preço e as quantidades do objeto e
demais atos necessários a garantir a segurançajurídica da contratação.
22.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente

de fato supervcniente devidamente comprovaclo, pertinente e suficientc para justificar tâl conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação cle terceiros, devidamente justificado.
22.9- Na contagem clos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o clo vencimento. Só se iniciaul e vencem os prazos em dias pennanentes da Prefeitura
Municip.al de Amontada.
22.10- E vedado ao servidor dos órgãos e enticlados da Administração Pública Estadtta!, inclt¡sir,ç

Fundagões instituídas ou mautidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; :

22.11- A clocumentação apresentada pdra fins de habiiitação farâpafte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
22.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais clisposições constautes da Lei Federal no

8.66611993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal n" 10.024/2019.

23.0 - DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativit,
renunciando-se, desde jáo a qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja.

Arnontada,/CE, 13 DE JLINHO D8 2022.

J Bruno Oliveira
Secletário de Educação e Cultura
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TERMO NN TTNTNNIINCIA

r,rcrraÇÃo 2o?z - pRncÃo
ur,rrnôNrco.

nrscnrçÃo Do GAsro púnr,lco:
(X) Aquisição
( ) Plestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Iìngenharia

1 ) Locação <íe Imóveis
( ) Outros

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARLA, DE

EDUCAÇÄO E CULTURA

EI,F,MDNTO DE DESPESA:
,1,4.90.52,C0

DOTAÇÃO ORçAMENTARIA:
0B0r 12 122011t2.039

DE CARROCERIê^ FECHADA DE RESPONSABILIDADE DA
O E CULTURA DE AMONT¡\D AICE.SECREI'ARIA DE EDU

OB.IETO: AQUISI

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à contratação de empresa cspecializada no fomecitnento dc carrccerla

fochada tipo furgão com estnrtura térmica para veículo pertencente a Secretaria de Educação e Cultura clo Município
de Arnontacla, tendo cm vista a necessidadc de transporte de itens alimentícios para as cliversas escolas e unicladcs

pertencentes + Secretatia ,Jo Município.

I DAS OBRIGAÇÕDS l¡ CONTk\TÁ^NTId

1.1 São obrigações da Contratante:

e) receber o olrjeto ro prazo e con<Jições estabelecidas no Eclital e scus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conlbrmiclade dos bens recebidos com as cspeciiicações constnutes do

Edital e da proposta, para lìns de aceitação e recebinento clefinitivo;

c) comunicar ò Contratada,.por escrito, sobre imperfeições, falhos ou irregularicladcs verificadas no objeto forneciclo,

para que seja substituído, reparacto ou corrigido;

cl) acornpanhal.e l'¡scalizar o cumprimento das obrigações da Contrataia, através dc scrvidor cspecialmente clcsignat!o;

t>ll¡t:trtl¡ ¡.¡ :ilì.r trfì .^\¡f r\a.Á t) \
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e) efbtuar o pagamento à Contratada no valor eorospondettte ao fornecimenlo do objeto, no

estabslecklos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração uão respondcrá por quaisquer oonlpromissos assnmic,los pela Contratada com terceiros, aittda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros eln

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRrriAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Coqtratada cleve cumprir todas as obrigações cor¡stantes no lldital, scus anexos e sua proposta, assumindo colno

exclusivarlnente seus os riscos e as despesas dc;orrenteA da boa e perfeita exccução do objeto e, ainda:

a) efetuar o .irt."go rlo objeto em perfeiias con<lições, conforme espccifrcações, prazo e lccal constantes nc Eclital e

seus aneli.os, acompanltado da respectiva nota fiscal;

b)rcsponsabiiizar-sepelosvíciosedanoi;cleconentcscloobjetó,cleacordòcornosartigosl2, 13e17a27,cJoCódigo
de Defesa clq Consumidor (Lei n" 8.078, dè 1990) ou, se houvei, clg acordo com os prezos e condições oferecidas pelo

contrataclo, aplioando-se a disposição que fcrr mais vantajósa à Administração Pública

c) substituir, repal'ar ou côrrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código cle Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte 9 quatro) horas que antecede a data da cntrega, os motivos

que inrpossibilitem o cumprirnento do prazo previsto, com a clevida comprovação;

e) manter, dnratlte toda a execução clo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as conclições

ds habilitação e qualificação exigi<las na lioitação;

f) Prestar pessoalmertte o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3,1 Os objeto-s cleyqrão ser entregues devidamente instalaclos, no prazo tnáximo de 30 (ttinta) dias úteis, contados

clo(a) envio da ordem de compra./serviço, no local indicaclo pelo órgão contratantc.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou eln parte, quando em desacordo com as cspecificações constantes

neste Terrno cle Referência e na proposta, devenclo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

¡otifîcação da contratadao às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

4 DAS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS

4.1 Comete infração adrninistrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialtnente

qualquer das obrigações assurnidas em decorrência da contrataião; ensejar o retardamento cla_exer.:ução clo cbjeto;

faillai ou frauclar na execução do contrato; comportar-se cle modo inidôneo; e/ou cometer fraude fìscal;

4.2 pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cornefimento de infração administrativa,

Administração pode aplicar as séguintes sunções:

a) Advertênci¿, por faltas leves, assim entendiclas aquelas que não ¿caretem prejuízos significativos para a

Contratantet

b) lvlulta moratóril de 0,3o,/o (três décimos por cento): atraso injustifîcado do objeto licitado lcalculaclo por dia de

uí.uro, ¿té o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de legistro

cle p.eços - ARP/contrato administrativo uo prazo lrrevisto no eclital, contado a partir <ia couvoca.ção ¡rela

administração (calculaclo por dia cle atraso, até o limite clc 30 (trinta) dias, sobre o valor global cla ARP/contreto);

de lÙVo sobre o bal doc Multa dez cento llì ldo eto
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contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimpl ida); não

ARPicontrato adrninistrativo no prazo previsto no edital, quando couvocado pela Administração (calcu o

valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/on apresentação falsa da documentação exigicla

no cdital do certame (calculado sobre o valor estirnado da conlratação);

d) Suspensão cle licitar e impedimento de contratar cour o órgão, entidade ou unidade aclministrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua coucretamettte, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento dé licitar e contratar com órgãos e entidades do município cle Amontada com o consequente

descredencianrento no Sistema de Cadastramento de Fomecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sangão

de irnpedirnento cle licitar e contratar prevista neste subitem tarpbém é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

conro infração aclministrativa no art.7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaiação de inicloneidade para licitar ou contratar com a Administracão Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou nté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sernpre que a Contratada rcssarcir a Contr4tante pelos prejuízos caus4Cos.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "ã","d","e" e "f' poderão ser aplicadris à CONTRAT/.DA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Também fìcam sujeitas às penaliclades clo arf.87,lll e IV da Leih" 8.666, de 1993, as elnpresas ou profissionais
que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.666/1993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidacles previstas realizar-se-á ern processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoriclade competente, na aplicação das sanções ,levarâ etn consideração a gravidade da concluta do infrator, o
caritter educativo da pena, bem con-o o dano causado à Adrninistração, obscrvado o princípio da proporcionalidade'

4.7 As penalirlades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de lìornecedores Municipal

5 DO PAGAMENTO

5.1 O lraga¡rento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para ¿ conta cle titularidade da contrirtada,

mediante a apresentação de nota fîscal correspondente devitlamente atestada pelo serviclor responsável do órgão

contratante;
5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimeltto da nota fiscal deviclamente atestada, ficanrlo

conclicionada, ainda, & comprovcção de reþularidacle fiscal e trabalhista.

6 DO PRAZ,O DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMTNTSTRATTVO

5.1 A vigência do contrato administrativo cleconente clesta contratação terá vigência a partir da assinattlra até 3l cle

dezembro do exercício finatlceiro do mesmo.

7.ÐÃ INEXECUç.ÃO n DA RESCIS.ÅO CONTRATUAL

7.1. A inexecução parcial ou total do Contrato clará ensejo a sua rescisão, atondido o disposto nos aligos i7 a8A da

Lei No 8.666, de 21 cle.iunho de 1993.

7.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados t'tos incisos I a XiI do art' 78

da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entle fts partes, mediante autorização escrita e funidamentada da autoridade cómpetente,

recluzidã a termo no processo lioitatório, desde que ltaja conveniência da Administração;

7,3, Em oaso de rescisãç prevista nos incisoJ XII c XVII do art. '/8 dp Lei no 8.666193, sem que haja cuipa do

CONTRATADO, será esta iessarcida dos prejuízos regulamentares cornprovados, quando os hotlver sôfrido;

i.q. lrescisão cåntratual de que trata o inciio I <Jo ait. 78 acan'eta as consequências previstas no art. 8C, incisos I a

rV ambos da Loi n' 8,666193,

ÿ/ww,ð¡1.rf ¡t.adår.c.¡ {¡.JÝ þ.
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onscnrçÃo Dos rrnNs

VALOR

ur¡rrÁRro

1n$)

VATOR TOTAT

(Rs)ITEM DESCRTçAO UNID. QUANT

UNID t1

Aquisição de carroceria fechada tipo furgão
veiculo MBB 710 (ANO 2010) de placas: OCQ
3281, Furgäo duralumínio, nas dirnensões
4,30tt2,30x2,20m, em chapa corrugacia
branca, estrulura inferir em perfis de aço tipo
"U", isolado, assoalho em chapa xadrêz 1/8,
cem uma .porta larreral, porta traseira,
instalaçáo elétrica interna e externa conforme
normas da COTRAN, faixas refletivas
conforme normas do DETRAN de
responsabilidade da, secretaria da educaçäo e
cultura.
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ANEXO II

DECLARAÇÖnS

A

PREFEITURA MUI.IICIPAL DE AMONTADA-CE
./r,t. Ccnrissão de Pregão

REf.: PREGÃO EIETNONICO NO ÆE

(Razão Sociai da lìmpresa), estabelecida rra (endereço completo), inscrite no Cì.IPJ sob

Ir.o ............. neste ato representad¡r pelo 5qu (r:epresenfante/sóciolprocttraCor), no uso de suas

atribuiçõeslegais,vem: .' : 1

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob ns penas

da Lei, que curnpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensà de contratar com a Administração, e qtle se

compromete a comunicar a ocorrência cle fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para toilos os fins e sob as penas cia lei, que não executamos tratralho

noturno, ,perigoso ou insalubre com mcnores de Cezoito.auos e de qualqiler trabalho sem rnsne¡os cle

dezesseis anos, salvo no condição de aprenCiz, a partir de quatorze anos, etn cumprimento ao dispttsto

no inciso XXXru do art. 7e da Constltr:içac Fecleral e cle confol'midarle com a exigência prevista no

inci,so V, clo aft. 27 daLci Federal n' . 8,666193 e suas alterações postcriores.

Por ser a expressã-o da Ýerdatle, assina a presente,

... cle ... de 20

#db&e

Ass!tiatura do(a) represenlante.

(ttepreseirtante legai do licitante, no âmbito elrr lici',ação, com identificaç.ão cotnpieta)
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ANEXO rrr - MODELO DÄ PROITOSIIÁ. DE PREçOS
Local de l)ota

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Preza<los Senltores,

Apresentamos a Vossas Senhorias ncssa proposta de pleços, co¡rforme planilha abaixo, reÍèrentc ao

PREGÃO ELEI'RONICO No lPE, cujo olrjeto é 

---,

confomo especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Ncsta oportunidade, temos a cleclamr, sob as penas da Í-ei, que tomamos pleno conhecimetito clos

proCutos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum faro impeditivo pare participação deste

cert¿me e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALO,R GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
V LIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identi ficação completa)

Trl¡¡1;lrlirl f.rf¡l\ l)a: Árll:tNl'Ál ) \
r:)¡jí¿.rl ()rl l¡t7â.ã4Ð/a><><al tà1 / <l:\àt::t <¡{ii n?l:) 21?{) {i
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ANEXO IV - MI¡{UTA DE CONTRATO

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRÄTO QUE ENTRE Sr FAZEM O
uuNrcÍpro DE AMoNTADA, ,lrnwÉs DA
SnCRETARIÄ ................, coM A
EMPRDSA ................... ..............., PARA O FIM
QU{ A SEGUIR Str DECLAR.4:

O VftXfCÍpIO DXI AMONI'ADA, pessoa jurídica de direito públioo interno, com sede de sua Prefeitura

lv{unicipal na Av. Gal, Alí¡lio dos Santos n" 1343 Centro, Amontadn/CE, iuscrito no CNPJ/lvlF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia;....1.::..i..;..,.,.....,.1., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

no

Despesas, doravante denominado(a) de CONTIG*TANTE e, do outro lado, a
emprcsa com endereço na no

baino em ...., Estado do....................., inscrita no CNPJ sob o

# &

#

no ..,.,...
no.....,..,

representacla por ........, ponaclor(a) do CPF

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRÄTADA, de acorclo conl o
Edital de Pregão Eletrônico no ................., Processo no .., em conformidarle com o que

preccitua a Lei Federalno 8.666193,de2I dc junho de 1.993 e .suås alterações posteriores, a Lei Federal lto

10.520102,de 17 de julho <le 2002, sujeitanclo-se os contratantes òs suas normas e às cláusulas e condições

a seguir ajustaclas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO F'UNDAMET{TO LITGÄL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Þ-ederai N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, dc 17/0712002, deviclarnente hornologado

pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de

CE.

do Município de Amontaila-

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Preserrte contrato tem por objeto a _, cottforme especifioações constantes do

snexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CO|{TRATADO(A) pela execução do objeto <leste ccntratc o valor

global de R$ confbrme anexo

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÕES U.A. COI'ITRÂTANTE

4.I São obrigações cla Contratante:

a) receber o objeto no prazo e oonclições estabeleçidas no Edital e selrs anexos;

b) verificar minucioÀarnente, no prazo fixatlo, a conformidade dos bens reoetridos com as especiftoações

consta¡tes do Edital e da proposta) para fins cle aceitação c recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada, através de. ser¡idor especialmente

t,llI¡lIrI¡I l { :P.r\ It¡::,{Àf oN a^lr{
<::tý).tt <::.1:.tti72-¿^Þ/\l>t>Õ1-t:t1 / (::(irrr: (l¡:i.t:,1¿<l.i?;¿(:t (i

¡.v- <:tirrrdr¿ri 
^ltý)k, 
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

terceiros, ainda que vinculados à.execução do presente Termo cle Contrato, bem .como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ott subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES lO(A) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçbes constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente. seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução clo

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especif,rcações, prazo e local constantes no

Edital ç seus airexos, acompanhado da respectiva lrota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos clecorrenteé do objeto, de acordo çom os artigos 12,13 e l7 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) oll, se houver, de acordo com os prazos e

conclições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição-que for mais vantajosa à Administragão

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expcnsas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo rle24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega,

os motivos que inpossibilitem o cumprirnento do ptazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçõo;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratagã.o do objeto licitatório'

g) O contratante designari servidor pirblico para cxercer a função dc fiscal cle contrato, nos termos do arl.

67 daLei8.666ll,993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
I

6.1 A vigência do contrato administrativo deconente desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura

até 31 de dezembro,do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA DO OEJETO

7.1 Os objctos deverão ser entregues devidamente instalados, no prazo máximo dc 30 (trinta) <lias írteis,

contados do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicaclo pelo órgão contratante'

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espccilÌcações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo cle 10 (clez) dias

irteis, a contar da notificação da contratada,.às suas ctistas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLAÚSULA OrrA.VA - DAS CONDrÇrfES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária elètrônica paraaconta de titularidade da

contraødã, mediante a apresentação de nota fisêal corresponclente devidamente atestada pelo servidor

responsável clo órgão contratante;
8.? O pagamento ser¿l et'etuado em até 30 (trinte) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

ateshdà, ficando con<iicionada, ainda, a comprovoçãc de regtrlaridade fiscal e trabalhista.

CLAÚS{JLA NONA - DÄ FONTD DE RECURSOS

,2(iNì.¿ r: (){ii. iitza?,¡ á9lo()()r-ill / (:x:;I:
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9.1- As despesas clecorrentes da contrataçõo oofferão por contada

lro Illemento dc Despesas: Fonte de Recurso:

CLAÚSULA DÉCrMA - DO REÄJUSTAMENTO DE PREçO
l0.l- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS AI,TERAÇÕNS CONTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, acréscimos on

supressões no qnantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e citlco por cento) do valor

inicial atualizaclo clo Contrato, confonne o disposto no $ le, art.65, da Lei ne 8.666193 e srl¿ìs alterações

postcriores.
ll.2 - O Te,rmo Contratual poclerá sofrer alterações obedecidas as disposições corltidas no art. 65 cla Leinn

8.666i93.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDÄ 
:,DAs 

sANÇÕEs

12.lComete i¡fração administrativa'nos ternos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qnalquer das obrigações assumidas em decorência da contrata,ção; ensejar o retardamento da

èxecução do objeto; falhar ou frauclar na execução do contrato; comportar-se de moclo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

aclministrativa, Administração pode aplicar as seguiutes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos liars a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o(três Cécirnos por cento): atraso injustitìcaclo do objeto licitado (calculado por

dia de ûtraso, até o limite de 30 (trinta) dies, sobre o valor ds parcela ina<lirnplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato aclministrativo no prazo previsto no edital, contado a partir cla

convocação pela Administração (calculaclo por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, soble o valcr

global da ARP/contrato);

c) Multa compensató ria de I0o/o (clez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobrc o valor global

do contrato); incxecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimpliCa); não asshlatura

cla ARP/contrato adnrinistrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração

(calculado sobre o valor.global da ARP/contrato ¡-dministrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

f¿lsa da clocumentação exigida.no cdital do cedame (calculado sobrc o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpeclimento de contratar corn o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qgal a Administração Pílblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e enticlades do município de Åntotrtada ccm o

cônsequerrte descredenciamento no SistErna de caciastramento de l;ornecedores Municipal.pelo prazo cle

até cinco anos. h Sarrção de impedimenlo de licitrr e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer ilas hipóieses prevìshs corno infração administrativa no art. 7o da Lei no 10.520, <le 2002;

I Decleração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministração Pública, etrquanto perclurarem

os rnotivos determinantes da puqição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoriciatlc

que aplicou a penalidacle, que será concedirlo rernpot que a Contratada ressarcir 
'a 

Contrat:rntc pelos

prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas.o'a",'0d", 
(e' e '(f)) poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com-as cle mrtlta, descontando-a dos pagamentos ¿l serem efetuados.

12.4 Tanfténr ficam sujeitas às penalitlades clo art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se unlðld.* às iituações previstás nos incisos do att. 88 cia Lei n'8.66611993'

dwe
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12.5 A aplicação de qualquer clns penalidades previstas realiz¿u-se-á etn processo

assegurará o contraclitório e a arnpla defesa à Contratada, observanclo-se o procedimento

8.666,de 1993. 
'

12.6 A autoridade competente, na aplicação des sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educãtivo da penã, bem como o dano cansado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12.7 As penalidades scrão obrigatoriamelte registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

c'l,.4.trsut,Ä DÉcrMA TERCITRA - DA rNnxEcuÇÃo E.uA REScrsÃo coi\TRATUÄL

l3.l.lr. inexecuçõo palcial ou totel do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atentlido o dispesto nos attigos

77 ¡¿30',Ja Lei l.Io 8.666, de 2l de junho clc 1993.

13,2. 
^rescisão 

contratual poclerá.ser: 
'

a) Determinada þor ato uniiateral e escrito Ca CONTRATANTE, ri.os casos cnumeraclos nos illcisos I a i(il
do art. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acorclo entre as partes, rnediantc autorização escrita e fundamenteC¿ cla ar:tori'JaCe

competente, reduzida a termo no processo licitatório, dcsde quc haja conveniência da Adininistração;
13.3. Enr caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 daLei no 8.,(t66/93, scm qne haja culpn

do CONTBATADO, será èsta rcssarci<la dos prejuízos regularnerttares oomprovados, qttando os houver

sofricio;
13.4. ,4. rescisão contratual de que,trcta o inciso I clo art. 78 acaû'et¿.as oonsequênoia.s previstas no art. 80,

inciscs I a I\1, arnbos cla Lei f 9"ßA6BZ.

cLÁIJsuï,¿. uÉc:vt¡t QUAIìT,A.- Do FoRo
i4.l-Fica elcito e foro <ia- Cortarca cle Arhon.tocla, lSstado :tc Ceará, paltt conltcciinentc clas queslões

l:elac,ioli¡rcfas ccnt rJ presente Ccntrato,que não forer: resoli'íáos poìos meios admir:istratir¡os.

'r4,?.-8, assinl, inteii'amente ccor,Jaclos nas cláusules c colrclþõis retro-esfipuladas, as ¡tartes contl'Í:tanies

assinam o preseute iustl'umehto, e!r'r duas vias, par,ì que sui',tm seus jtrrídicos c legais

efeitos cle ,ln

Ordcnador do Despesas da
Secretaria d" --

CONTRATANTE

,TIISTBìMUNfIAS¡
1

Nome do Representants da Ernprcsa
Nome dii Empresa
CONTRl^TAÐ,4.
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